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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR YURI MOURA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





MOÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 1224/2022



 

MOÇÃO CONGRATULATÓRIA AO SR.
CARLOS ALBERTO NASCIMENTO,
RODOVIÁRIO, POR SEU ATO DE
HEROÍSMO NO SALVAMENTO DOS
PASSAGEIROS DO ÔNIBUS 401 -
INDEPENDÊNCIA.




O vereador YURI MOURA, infra-assinado, satisfeitas as formalidades regimentais do artigo 83,
inc. I, concede MOÇÃO CONGRATULATÓRIA ao Sr. Carlos Antônio de Faria, rodoviário, por
seu ato de heroísmo no salvamento dos passageiros do ônibus 401 – Independência.

 JUSTIFICATIVA



O Senhor Carlos Alberto Nascimento, rodoviário, 52 anos, foi um dos heróis que salvou
diversos passageiros do ônibus 401 – Independência.

O Sr. Carlos Alberto adotou os protocolos de segurança, recomendados pela Pedro Ita, pois
estava aguardando a chuva diminuir para seguir viagem.

Ao ser surpreendido pelo rápido aumento do volume de água, acionou a alavanca de
emergência do coletivo, proporcionando uma saída para os passageiros através das janelas.
Cordas improvisadas foram lançadas ao coletivo e amarradas no portão de um Condomínio, de
colunas e do poste de iluminação pública. Durante o salvamento, uma enorme barreira deslizou
na encosta do condomínio em direção ao alagamento e provocou uma espécie de onda que
deslocou o coletivo.

Mesmo salvando diversas vidas, o Sr. Carlos não se conforma de não ter salvado Gabriel Vila
Real da Rocha e por este ato de heroísmo e senso coletivo, este Vereador homenageia este
herói!

Com certeza, este Vereador não poderia deixar de prestar esta justa homenagem a este
profissional íntegro.



Sala das Sessões, 24 de Fevereiro de 2022
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